
Estado do Qio Grande do Norte

PRETEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA

tEr Ne 6l5n6r de 12 de outubro de 1g?6.

Dá. novs redação ao Parágrafo úrrico da l.,ei NS

585h5, de 31 d.e março de 19?5r e contém ou-
tras provi-d.gneiaso

FAÇo ijAS'0R que a cânara lvlunlcipal aprovou. e eu proxflrlgo
a seEuinte lei:

ârtigo ls- 0 pAliíGRArO úNJoO do Ârtigo le d.q, r,ei Nc 585/75' de 31 d'e março Õ'e L975, passa a vigorar com a seguinte red.ação:

t'ParágFafo úruico- a ôoação a que, se refere esse artigo
d'estiná-"e à construção de residências de pessoas resi
dentes em Bairros sujeitos a inundaçãoes, cujas áreasl
serão oportunamento d.esapropriadas por necessidad.es pÉ
b1i ca grr o

Ârtigo 2e- llsta lej-
cação, revogadas as disposições em

entra em vj_Eor na data de sua publi_
contrárj-o.

tubro de LgT.,.Gabinete 
d'o Prefeito l[unieipar de Arei.a Jranca , Lz d.e ou

-prefeito_

\=><->- -e--.--<(.-Franeisco souto Sobrinho
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